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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 06.06.2024/03 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA MOTOTÁXIS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
ITAPAJÉ/CE 
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação constitui ( X ) OBRA / (   ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 
seguinte justificativa: 

Conforme diretrizes expostas no Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado 
no Manual de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, por se tratar 
de alteração significativa, autônoma e independente, estamos diante de obra de engenharia, 
vedada a adoção do pregão. 

Ademais, a Lei n. 14.133, de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos – em seu art. 6º, 
incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se 
valendo da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos: 

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção 
no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações 
que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da 
natureza ou acarreta alteração substancial das características 
originais de bem imóvel; 

Logo, sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu 
exercício, por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e, 
cumulativamente, ii) importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial 
alteração das características originais de bem imóvel.  

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 
justificativa abaixo: ( X ) empreitada por preço global. 

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por preço 
certo e total. Assim, cada parte assume o risco de eventuais distorções nos quantitativos a 
serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos 
na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra, a contratada tiver fornecido ou 
executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com o prejuízo financeiro, não 
podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo limite. Na situação oposta, 
a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos proporcionais aos 
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quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos estimados, 
também até certo limite.  

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto 
Básico, definiu-se as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços 
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário 
TCU, adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado: 

Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes 

A definição das chamadas "subestimativas e superestimativas relevantes" decorre de 
orientação do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integral (Acórdão n. 
1.977/2013 - Plenário), a fim de garantir segurança jurídica em caso de eventual necessidade 
de aditivos para correção de projeto. 

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são obrigadas a arcar 
com as imprecisões do projeto na empreitada por preço global - porém, apenas até o limite 
do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra. 

Assim, "pequenos erros quantitativos" devem ser tolerados e não devem acarretar a 
celebração de termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais, 
incapazes de interferir na formação de vontades e, principalmente, na formação de proposta 
a ser ofertada, a ser tida como a mais vantajosa". 

Porém, o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - daí a necessidade de 
estabelecer um critério objetivo para diferenciá-los.  

O setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do projeto e definir 
a margem de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto a menor 
("subestimativas" em desfavor da contratada) quanto a maior ("superestimativas" em desfavor 
da Administração). 

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre as 
quantidades do serviço. 

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte obrigatória 
da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 9º do Decreto n. 7.983, de 2013, 
que traz a composição do BDI: 

Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global 
de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, que 
deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 

I - taxa de rateio da administração central; 
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II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, 
excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram 
o contratado; 

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção”, os “riscos normais de projetos 
de engenharia”, bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia”, conforme se extrai 
do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a Administração 
venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus 
de quaisquer quantitativos subestimados por meio da celebração de aditivos, tal como seria 
no regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por 
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo 
das superestimavas e subestimavas relevantes. 

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia de Custos, 
seguindo padrões internacionais (ICEC - International Cost Engineering Council), indica uma 
margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco por cento) 
para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de empreitada por 
preço global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a confecção de uma 
planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse parâmetro pode ser 
utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco de 
cada etapa do projeto.  

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado um erro de 
quantitativo ("subestimativa" ou "superestimativa") em determinado serviço, o setor técnico 
comparará com o percentual fixado na matriz de riscos.  

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é relevante: 
trata-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de “risco” que consta 
do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo. 

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado relevante e 
permitirá a prolação do termo aditivo – sem prejuízo da análise técnica acerca dos demais 
requisitos necessários para as modificações contratuais, nos termos do art. 124, I e II, da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço, 
grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação 
(avaliados de acordo com a metodologia ABC) – nesse último caso, o erro de quantitativo 
só ensejará a prolação do termo aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na 
curva “A” da contratação, ou nas curvas “A” e “B” (podendo prever um percentual limite maior 
para os serviços da curva “B” em relação à curva “A”, por exemplo).  
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3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico/Executivo/documentos técnicos foram elaborados por 
profissional habilitado de ( X ) engenharia, (  ) arquitetura, com a emissão da ( X ) ART, (  ) 
RRT ou (  ) TRT.  

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 
2021; 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço: 

( X ) foi/foram juntadas a(s) ( X ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s)  

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

( X )  consta nos autos.  

Na presente licitação: 

( X ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

( X ) foram adotadas composições de custos unitários oriundas do SINAPI/SEINFRA, sem 
adaptações; 

(   ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI/SEINFRA, nos termos do art. 8º do 
Decreto n. 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 
conhecimento dos licitantes; 

( X ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI/SEINFRA, 
nos termos do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas 
aos autos para o conhecimento dos licitantes. 
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7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (  ) compreendem apenas 
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e 
mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

( X ) adota o parâmetro do ( X ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 
valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 
representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, estamos garantindo que o BDI 
não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 
custos indiretos e o lucro da empresa. 

(   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

( X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

(    ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo 
os de administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte 
justificativa: 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
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8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação: 

( X ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) INSUMOS e  
( X ) SERVIÇOS. 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( X ) DESONERADOS ou (  ) 
NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme 
simulação juntada aos autos (preencher, se necessário, para outras considerações): 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 
2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado 
no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administração central: ( X ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 
valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 
representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, estamos garantindo que o BDI 
não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 
custos indiretos e o lucro da empresa. 

Seguro e garantia: ( X ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 
valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 
representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, estamos garantindo que o BDI 
não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 
custos indiretos e o lucro da empresa. 
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Risco: ( X ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 
valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 
representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, estamos garantindo que o BDI 
não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 
custos indiretos e o lucro da empresa. 

Despesa financeira: ( X ) 1º quartil ou (  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 
valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 
representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, estamos garantindo que o BDI 
não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 
custos indiretos e o lucro da empresa. 

Lucro: ( X ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 
valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 
representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, estamos garantindo que o BDI 
não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 
custos indiretos e o lucro da empresa. 

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram 
adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas técnicas 
abaixo apresentadas:  

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, (   ) SERÁ ou ( X ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos 
dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

Não haverá necessidade do BDI reduzido pois não haverá itens de fornecimento de materiais 
e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com 
especialidades próprias e diversas e que representem um percentual significativo do preço 
global da obra, estes, segundo as recomendações do Acórdão n. 2.622/2013, devem 
apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicada aos demais itens. 

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 
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(   ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) foi adotado o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com 
as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o 
médio: 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 

(   ) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto 
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro: ( X ) Foi juntado aos autos 

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-
financeiro: 

( X ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 
propostos pelos licitantes. 

Durante a execução contratual, a remuneração devida à contratada também seguirá o valor 
de cada etapa do cronograma – sendo altamente recomendável que a previsão de pagamento 
coincida com 100% (cem por cento) da conclusão da respectiva etapa, a fim de se evitar a 
necessidade de medição (atividade própria da empreitada por preço unitário). 

13. PROJETO EXECUTIVO 

( X ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 
divulgados com o edital da licitação; 

(   ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. 
Nessa hipótese, ( X ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da 
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licitação possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração 
dos projetos executivos pela contratada: 

A Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado pelo próprio 
contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 4º, da Lei n. 
14.133, de 2021). Em tal situação, os documentos técnicos prévios da licitação são 
suficientemente detalhados, com a descrição completa das características e especificações 
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6°, XXV, da Lei n. 14.133, de 2021. O projeto 
básico possui nível de precisão e detalhamento que permite caracterizar adequadamente o 
empreendimento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Nesse 
sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU: 

O que a lei não diz explicitamente é que essa faculdade somente 
pode ser exercida se o nível de detalhamento do projeto básico for 
suficientemente alto para extirpar subjetivismos por parte das 
licitantes. Ou seja, a definição dos métodos, quantitativos, prazos e 
valores deverá ser tão precisa que a elaboração do projeto 
executivo se torne algo que pode ser realizado por qualquer uma 
das licitantes sem grandes variações, tal como se fosse um “serviço 
de prateleira”, isto é, semelhante a um serviço comum de 
engenharia. 

Para tanto, é necessário que os estudos preliminares, o programa 
de necessidades, o projeto básico e o caderno de especificações, 
dentre outros, sejam suficientemente claros e de grande precisão. 
Além disso, é necessário que constem as plantas conceituais do 
objeto. Não se permitem especificações genéricas ou amplas que 
deixem a cargo da licitante a opção por um modo de execução que 
influencie diretamente no preço ou no bem que interessa à 
Administração. 

Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos seja 
transferida à contratada, isso deve constar como obrigação específica no Termo de 
Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( X ) CREA e/ou ao 
( X ) CAU.  

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  
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( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, conforme ANEXO I. 

( X ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes 
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto. 

Possibilidade de somatório de atestados 

Na presente licitação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de 
capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, 
com base na seguinte justificativa técnica: 

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente justificadas, 
a jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados - quando “o aumento de 
quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmente, o aumento da complexidade técnica 
do objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a sua execução, capazes 
de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de potencial 
comprometimento acerca da qualidade ou da finalidade almejada na contratação da obra ou 
serviço” (Acórdão n° 2.150/2008 – Plenário). 

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, conforme ANEXO I.  

A experiência do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, que demonstre ter executado previamente determinado 
serviço. Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT. 

As ART’s, RRT’s e TRS’s emitidas em nome de cada profissional são compiladas na 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conforme 
o caso. 

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, (   ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

Exigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico 
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Segundo o art. 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de qualificação 
técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá, por ocasião 
da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados 
essenciais para a execução contratual, mas sem relacionar quais seriam essas instalações, 
aparelhamento ou pessoal. 

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscimo algum à 
garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer 
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante - e 
eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade. 

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a execução da 
obra ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico, o órgão 
poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico 
(art. 67, § 8º, da Lei n. 14.133, de 2021). 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, 
e o licitante ( X ) PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de pleno 
conhecimento das condições de execução do objeto. 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão assessorado ( X ) NÃO ADMITIU ou (   ) ADMITIU a subcontratação parcial na 
presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

O art. 122 da Lei n. 14.133, de 2021, admite a subcontratação parcial de obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite autorizado pela Administração. A subcontratação, desde que 
autorizada pela Administração, possibilita que terceiro, que não participou do certame 
licitatório, realize parte do objeto. 

Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho: 

A subcontratação torna-se cabível, senão inevitável, quando o 
objeto licitado comporta uma execução complexa, em que algumas 
fases, etapas ou aspectos apresentam individualidade e são 
desempenhadas por terceiros especializados. 

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno 
terceirização, que deriva dos princípios da especialização e da 
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concentração de atividades. Em vez de desempenhar 
integralmente todos os ângulos de uma atividade, as empresas 
tornam-se especialistas em certos setores. 

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que 
regem a atividade privada.  

Na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de 
certas prestações. Essa é a solução economicamente mais 
eficiente e tecnicamente mais satisfatória. 

A Administração tem o dever de adotar as práticas mais eficientes, 
incorporando as práticas próprias da iniciativa privada. Logo, o ato 
convocatório deve permitir, quando viável, que idênticos 
procedimentos sejam adotados na execução do contrato 
administrativo. 

Ao admitir a subcontratação, a Administração obtém vantagens 
econômicas decorrentes dos ganhos de eficiência do particular 
contratado. 

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a 
Administração reduz a competitividade do certame. É óbvio que se 
pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove 
se as práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são 
adequadas para satisfazer os interesses fundamentais. 

A subcontratação pode representar inclusive um fator de ampliação 
da competição. Há certas atividades dotadas de especialização, 
complexidade e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução 
de modo necessário pelo próprio contratado pode resultar na 
redução do universo de possíveis licitantes. Permitir a 
subcontratação em tais casos é justificado pelas mesmas razões 
que legitimam a participação de empresas em consórcio. 

(Comentários à lei de licitações e contratações administrativas. 
Thomson Reuters Revista dos Tribunais. Edição do Kindle. pp. 
1349-1350). 

O §2º do art. 122 possibilita que edital ou regulamento vedem, restrinjam ou estabeleçam 
condições para a subcontratação.  

O §9º do art. 67 da Lei n. 14.133, de 2021, expressamente admitiu a possibilidade de que a 
qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos específicos, seja demonstrada por 
meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §1º desse artigo limitou a exigência de atestados às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas 
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as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 
da contratação. 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( X ) CAPITAL MÍNIMO ou (   ) 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de (10%) por cento sobre o valor total 
estimado da contratação. 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será  

( X ) PERMITIDA a participação de consórcios. 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será ( X ) VEDADA, com base na seguinte justificativa: 

A participação de cooperativas em certames licitatórios é admitida quando atendidos os 
requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em licitação 
quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado 
em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem 
como de pessoalidade e habitualidade. 

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-
96, Seq. 14) tem a seguinte ementa: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. 
DIVERGÊNCIA CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-
GERAL FEDERAL E A PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO – 
RESTA INCÓLUME O TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL 
FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A 
UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE 
COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE 
DETERMINADOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO 
DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS Nº 12.690, DE 2012, E 
Nº 12.349, DE 2010 – SERVIÇOS OBJETO DO TERMO QUE, POR 
SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO 
MEDIANTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, 
PESSOALIDADE, ONEROSIDADE E HABITUALIDADE. 
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I – As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei nº 12.690, de 
2012, são sociedades constituídas para o exercício de atividades 
laborais em proveito comum, com autonomia coletiva e 
coordenada, mediante autogestão e adesão voluntária e livre. 

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial 
firmado entre a União e o Ministério Público do Trabalho se 
caracterizam pela pessoalidade, subordinação e não 
eventualidade. 

III – Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a 
aludidos serviços que não ofende às Leis nº 12.690, de 2012, e nº 
12.349, de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e 
obviamente, a participação de verdadeiras cooperativas nas 
licitações, proibindo-se expressamente a utilização de cooperativa 
para fins de intermediação de mão de obra subordinada. 

IV – Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do 
trabalho e prevenir a responsabilização da União por encargos 
trabalhistas. 

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de Coordenação e 
Orientação de Órgãos Jurídicos da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU), considerou 
que se mantém na Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratação de cooperativas quando 
o objeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados e a cooperativa ou 
entre aqueles e o tomador de serviços, conforme Ementa abaixo:  

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS. SOCIEDADES 
COOPERATIVAS. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE 
COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO 
LEGISLATIVA. SUPERVENIÊNCIA DA LEI N. 14.133/2021. 
EXISTÊNCIA DE TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS 
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA TRABALHISTA. ANÁLISE SOBRE A 
NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DOTERMO DE 
CONCILIAÇÃO.  

I - O art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado 
sistematicamente, e acordo com o arcabouço jurídico que envolve a 
matéria das Cooperativas, não prejudicando a validade do Termo de 
Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a 
Advocacia Geral da União - AGU.  

II – Mesmo para as licitações sob a égide da Lei nº 14.133/2021, 
legítimo o entendimento de que a União deve se abster de celebrar 
contratos administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses 
em que a execução dos serviços terceirizados, por sua própria 
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natureza, demande vínculo de emprego dos trabalhadores em relação 
à contratada. 

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma licitação de 
obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de 
subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de 
habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a 
existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não 
será possível a participação de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsão de 
utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no 
mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos 
respectivos trabalhadores 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia 
de execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas contratações de 
maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis 
(Acórdão n. 3.126/2012 – Plenário). 

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho: 

“A Lei remete à discricionariedade da Administração a exigência da 
garantia. Poderá (deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que 
se faça necessária. Quando inexistirem riscos de lesão ao interesse 
estatal, a Administração não precisará impor a prestação de garantia.” 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª ed., 
São Paulo: Dialética, 2005, p. 499) 

Nos termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garantia não excederá a 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% 
(dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos 
envolvidos. 

No intuito de evitar o abandono de obras e serviços de engenharia, a Lei n. 14.133, de 2021 
inovou, admitindo que o órgão licitante exija a prestação de garantia na modalidade seguro-
garantia com cláusula de retomada, modalidade de seguro conhecida como Performance 
Bond, em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos prejuízos causados 
pela empresa executora da obra, como, ademais, compromete-se a assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato, em caso de inadimplemento da contratada (art. 102).  

Quando exigida a prestação de garantia na modalidade seguro-garantia com cláusula de 
retomada, a seguradora deverá firmar o instrumento de contrato, inclusive os termos aditivos, 
como interveniente anuente, e lhe será garantido o acompanhamento da execução do 
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contrato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o contrato e aos 
documentos da fiscalização técnica e contábil (art. 102, I, da Lei n. 14.133, de 2021) 

21. DA SUSTENTABILIDADE 

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos Art’s. 5º, e 11, 
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do 
planejamento de obras e serviços de engenharia: 

( X ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou 
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial   

( X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 
competitivo do certame; 

( X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 
13.146, de 2015); e 

( X ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.  

 

Itapajé/CE, 06 de junho de 2024. 

 

 

___________________________ 
Gustavo Wilker F. C. Rodrigues 

Engenheiro Civil 
CREA CE 340546 
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ANEXO I -  
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

As parcelas de maior relevância e valor significativo desta licitação serão:  

OPERACIONAL 

ITEM DO 

ORÇAMENTO 
DESCRIÇÃO 

QTD. DO 

ORÇAMENTO 

% EM RELAÇÃO 

AO 

ORÇAMENTO 

(Art. 67, §1º da 

Lei 14.133/21) 

QTD. A SER 

COMPROVADA 

6.3 

CHAPA POLICARBONATO 

COMPACTO CRISTAL ESP.= 

6mm 

54,60 50 % 27,30 

3.2 
ESTRUTURA DE SUPORTE E 

COBERTURA 
58,46 50 % 29,23 

14.5 

LASTRO DE CONCRETO 

INCLUINDO PREPARO E 

LANÇAMENTO 

4,22 50 % 2,11 

 

PROFISSIONAL 

ITEM DO 

ORÇAMENTO 
DESCRIÇÃO 

6.3 CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL ESP.= 6mm 

3.2 ESTRUTURA DE SUPORTE E COBERTURA 

14.5 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 

JUSTIFICATIVA: 

A escolha dos itens de maior relevância para a obra foi fundamentada em critérios estratégicos 

que visam otimizar o desempenho e a eficiência do projeto. Os itens selecionados são aqueles 

que: 

1. Impacto no Cronograma: São essenciais para o cumprimento das etapas críticas 

do cronograma, garantindo que a obra prossiga sem atrasos significativos. 

2. Custo-Benefício: Apresentam a melhor relação custo-benefício, considerando não 

apenas o custo inicial, mas também a durabilidade e a manutenção a longo prazo. 

3. Qualidade e Conformidade: Atendem aos padrões de qualidade exigidos e estão 

em conformidade com as normas técnicas e legislações vigentes, assegurando a 

integridade e a segurança da construção. 
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4. Sustentabilidade: Contribuem para a sustentabilidade do projeto, seja através da 

eficiência energética, da utilização de materiais eco-friendly ou da minimização do 

impacto ambiental. 

 

 
 
 
 

___________________________ 
Gustavo Wilker F. C. Rodrigues 

Engenheiro Civil 
CREA CE 340546 

 


